
PARECER     N°   87  /2024      

Da  comissão  de  justiça  e  redação  sobre  o
Projeto de Lei n° 81/2024,  de  iniciativa  do
Vereador Ricardo Teixeira que “Institui e inclui
no  Calendário  de  Eventos  Oficiais  do
Município  o  Dia  Municipal  da  Proteção  de
Dados”.

I– RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 81/2024, de autoria

do vereador Ricardo Teixeira, que “Institui e inclui no Calendário de Eventos Oficiais do

Município o Dia Municipal da Proteção de Dados”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “A privacidade e a

proteção de dados no Brasil sempre contaram com algum grau de proteção jurídica,

materializada  por  dispositivos  presentes  em  normas  legais  esparsas,  como  a

Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, a Lei de

Acesso à Informação, a Lei do Cadastro Positivo, o Marco Civil da Internet, entre

outras  legislações.  Contudo,  com  o  crescimento  exponencial  do  uso  dos  dados

pessoais  em  ferramentas  tecnológicas  como  redes  sociais,  aplicativos  e  outras

plataformas digitais, surgiu a necessidade de uma legislação específica visando a

tutela jurídica desses dados.                                                                                      

Assim, em 14 de agosto de 2018, foi editada a Lei nº 13.709, conhecida como

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de

dados  pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,  por  pessoa  natural  ou  por  pessoa

jurídica  de  direito  público  ou  privado,  com  o  objetivo  de  proteger  os  direitos

fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da

personalidade da pessoa natural. 



A LGPD estabelece as  regras  para  o  tratamento  de dados pessoais,  indo

desde os princípios que disciplinam sua proteção até os mecanismos de fiscalização

e de responsabilização dos envolvidos.                                                  

A Lei também prevê um estatuto de direitos do titular de dados, oferecendo

ainda a possibilidade de a pessoa natural a quem se referem os dados pessoais

requerer  informações  ao  controlador  de  dados,  tais  como  a  confirmação  da

existência de tratamento, o acesso aos dados, a correção de dados incompletos, a

eliminação de dados desnecessários e a portabilidade de dados pessoais a outro

fornecedor de produtos e serviços.                                                          

Diante  disso,  pela  importância  de  que  se  reveste  a  proteção  de  dados

pessoais  para  o  cidadão  brasileiro  e  as  gerações  futuras,  é  de  fundamental

necessidade que seja instituída no Calendário de Eventos Oficiais do Município de

Araucária o “Dia Municipal da Proteção de Dados”, para que promova e dissemine o

conhecimento da Lei, bem como da relevância dos seus mecanismos de proteção. ”

É o breve relatório.

 I – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise  de projetos  de lei  com matérias  referentes  aos aspectos  constitucionais,

legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I  – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,

legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as

proposições e elaboração de redação final, na conformidade do

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);



Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a”

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

  § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;”

A  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD)  objetiva  proteger  os  direitos

fundamentais de liberdade e privacidade e a livre formação da personalidade de cada

indivíduo, dispondo regras para o tratamento de dados pessoais, seja em meio físico ou

digital,  disponibilizados  por  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito  público  ou  privado.

Diante disto, a celebração do Dia Municipal da Proteção de Dados é uma iniciativa

fundamental para proteger os direitos fundamentais dos cidadãos, garantir transparência

nas práticas de tratamento de dados e conscientizar a população sobre a importância da

privacidade  e  proteção  de  dados  pessoais.  Além  disso,  a  celebração  destaca  a

importância da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que é crucial  para

proteger os direitos dos cidadãos e equilibrar os interesses das organizações que coletam

e tratam dados. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância com os

demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  à  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.



II – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete

à Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do

Projeto  de  Lei  de  nº  81/2024. Assim, SOMOS         PELO         PROSSEGUIMENTO         DO  

REFERIDO PROJETO     DE     LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento

Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de Junho de 2024.

Irineu Cantador

Vereador Relator – CJR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de Junho de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 87/2024 CJR, referente ao Projeto de Lei nº

81/2024.

Araucária, 11 de junho de 2024.
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